
Terça-feira, 30 de Dezembro de D I A K I U O F J U I A L 
ao Estado de São Paulo (E. U. do Brasil) 

m i o 

N. 12 — "Manutenção e conservação do Hor
to e Biotério", da consignação n . 2 1:000$GOG 

Artigo 3.o — O valor do presente crédito será cober
to com os recursos, provenientes das anulações de que 
trata o artigo anterior. 

Artigo 4.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 7 
de dezembro de 1 9 4 1 . 

FERNANDO COSTA 
Paulo de Lima Corrêa 
Coriolano de Góes. 

Publicado na Secretaria tíe Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 2 7 de dezembro 
de 1941. 

José de Paiva Castro, 
Diretor Geral. 

DECRETO-LEI N. 12.442, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1941 
O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO' D E SAO 

P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade conr 
o art. 6.o, n. IV, do decreto-lei federal n. 1.202, de 8 de 
abril de 1939, e nos termos da Resolução n. 2153, de 1941. 
dó Departamento Administrativo do Estado, 

IV creta: 
Artigo l . o — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 

A Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, um crédi
to de 4:639$900 (quatro contos seiscentos e trinta e nove 
mi l e novecentos réis), suplementar à alinea 13 — "Pa ra 
pagamento do pessoal contratado", da consignação n. 
2 — Verba 115 — do orçamento. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes de operações de cré
dito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a reali-

-,Sar. 
Artigo 2.0 — Fsre decreto-lei entrará em vigor na 

"da'.-, de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 9 
de dezembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
Abelardo Vergueiro Cesai 
Coriolano de Góes. 

Publicado na Secretaria da Justiça e Negócios do In
terior, aos 29 de dezembro de 1941. 

Fabio Egydio de O. Carvalho, 
Diretor Geral. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 

à Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, um 
crédito especial de 812:000$OOO (oitocentos e doze contos 
de réis), destinado a reembolsar o Banco do Estado, do 
capital e juros, calculados até 20 de dezembro de 1941, 
relativos à compra efetuada para o Estado da Fazenda 
" C a n c h i m " situada no município de São Carlos. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes das operações de 
crédito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a 

I realizar. 
Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de dezembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
Paulo de Lima Corrêa 
Coriolano de Araujo Góes. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 29 de dezembro de 
1941. 

José de Paiva Castro, 
Diretor Geral. 

DECRETO N. 12.455, DE 29 D E D E Z E M 3 K 0 DE 1341 

Abre crédito suplementar de rs. 2-.OO0SO a 
verba do orçamento vigente da .Caixa Econômica 
Autônoma do Estado em Bragança. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 

j por lei. 
I Decreta: 
i Artigo l.o — Fica aberto à Caixa Econômica Autô-
f mica do Estado em Bragança um crédito suplementar de 

rs 2:000$0 (dois contos de réis), à Verba n . 4, "Mater ia l 
e Serviços" (2.4), consignação n . 2 "Despesas Diversas" 
(2.4.2), subconsignação n, 4 "Controle Centra l " 
(2.4.2.06), alínea 12. 

Parágrafo único — O presente crédito será atendida 
pelos recursos resultantes do "superavit" verificado. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
i de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
j Palácio do Governo do Estado de São Paulo. 29 de 
, dezembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
Coriolano de Góes. 

DECRETO -LEI N. 12 441, DE 29 DE D E Z E M B R O DE 1941 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade com 
o art. 6.0, n . IV do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de 
abri l de 1939, e nos termos da Resolução n . 2.373, de 1941, 
do Departamento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica creado, na Procuradoria Judiciai, 

com os vencimentos anuais de 24:000^000 (vinte e quatro 
contos de réis), podendo nele ser aproveitado o atual fun
cionário contratado, o cargo de médico incumbido de pres
tar assistência aos empregados de .xidas as repai tições pú
blicas do Estado, que trabalhem na comarca da Capital, 
vítimas tíe acidente do trabalho e beneficiados pelo decre
to federal n 24.637, d» 10 de julho dc 1334. 

Ar+igo 2 ò — A-fim-de ocorrer as despesas som a exe
cução deste decreto-lil, serí aberto, opoitnnairente, me
diante novo decreto-lei, o necessário crédito. 

Artigt 3 o — O presente decreto-lei entrara em vís-.-r 
a l . o de Ian:iro de 1942, revegadaa as disposições em --Ci
l i ano . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 de 
dezembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
Abelardo Vergueiro Cesar 
Coriolano de Góes. 

Publicado na Secretaria da Justiça e Negócios do In
terior, aos 29 de dezembro de 1941. ^ .-.* 

Fabio Egydio de O. Carvalho, 
Diretor Geral . 

ÜF.CRETQ-LEI' N. 12.453, DE 29- DE DEZEMBRO DE m l 

Abre, na' Secretaria da Fazenda, ao Depar
tamento Administrativo do Estado, um crédito 
especial de 114:0005000. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E S. 
PAULO, usando de suas atribuições, de conformidade 
com o artigo 6.o, n. IV, do decreto-lei federal n. 1.202, de 
8 de abril de 1939, e nos termos da Resolução n. 2.392, de 
1941, do Departamento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 

ao Departamento Administrativo do Estado, com vigên
cia até 31 de dezembro de 1942, um crédito especial de 
114:000$000 (cento e quatorze contos de réis) para ocor
rer a despesas com1 novas instalações de dependências 
desse Departamento, elaboração' e publicação dos seus 
anais e outros serviços. 

Artigo 2.0 — Ficam anuladas, parcialmente, nas im
portâncias abaixo, as seguintes verbas do orçamento: 
Verba n. 65. — Consignação n. 1 — "Gra t i f i 

cação de exercício á sete conselheiros .. 22:400$000 
Verba n. 66 — Consignação n. 1 — subconsig

nação n. 1 — alinea 1 — "Pa ra pagamen
to do pessoal contratado" 37:300$00O 

Verba n. 66 — Consignação 1 — subconsig
nação n. 2 — alínea 2 —- "Pa ra pagamen
to de diferença de vencimentos a funcio
nários comissionados" 7:000?0<jy 

Verba n. 66 — Consignação n. 1 — subconsig
nação n. 2 — alínea 3 — " P a r a paga
mento de serviço extraordinário a fun- a 
cionários com exercício em dois perío
dos 24:060$OOÜ 

Verba n. 67 — Consignação n. 1 — " P a r a 
aquisição de moveis, máquinas de escre- • •. 
ver e calcular, fichários, arquivos e ou
tros" 750$000 

Verba h. 68 — Consignação n. 1 — alinea 1 
— "Pa ra compra de material de expe
diente, impressos, livros e de encaderna
ção" 950$000" 

Verba n. 68 —- Consignação n. 2 — subconsig
nação ri. 1 — alínea 2 — "Depesas de con
servação, limpeza, reparação e outras" .. 4:440$000 

Verba,n. 68 — Consignação n. 2 — subconsig
nação n. 1 — alínea 3 — "Despesas de 
consumo da energia elétrica, telefone, 
luz e gás" , 2:500$000 

Verba n. 68 — Consignação n. 2 — subconsig
nação n . 1 — alínea 5 — "Despesas de 
gasolina, óleo, conservação e concertos 
de outomoveis" 3:500$000 

Verba n. 68 — Consignação n. 2 — subconsig
nação n . 1 — alínea 6 — "Despesas de 
expediente, porte de correspondências, te
legramas, serviços de cooa, fornecimento 

- de café, transporte de pessoal menor, 
• * limpeza e conservação de máauinas, des-

pesas miúdas de pronto pagamento, con-
• fecção de fardamentos para o pessoal me

nor e outras imprevistas" 10:60a$OOU 
Artigo 3.o — O valor do presente crédito será co

berto com os recursos provenientes das anulações de que 
trata o artigo anterior., 

Artigo 4o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de dezembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
Luiz de Sampaio Arruda 
Coriolano de Góes. 

Publicado na Secretaria do Palácio do Governo, aos 
23 de dezembro de 1941. 

J«ão Raymundo Kibziro 
Diretor do Expediente, int • : 

DECRETO -LEI N. 12.443, DE 29 DE D E Z E M B R O DE 19ÍI 

O I g g p R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADO D E S. 
PA ULOf ' usando de suas atribuições, de conformidade 
com o artigo 6o, n. IV, do decreto-lei federal n. 1.202, 
de 8 de abril de 1939, e nos termos da Resolução n. 2.321, 
de 1941, do Departamento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l.o — A primeira circunscrição do registo ge

ra l de hipotecas e anexos da comarca de Araraquara, pas
sa a compreender o distrito de paz de igual nome e a 2.a 
circunscrição os distritos de paz de Américo Brasiliense, 
Bueno de Andrada, Gavião Peixoto, Santa Lúcia, Rincão, 
Motuca, Matão, Dobrada e São Lourenço do Turvo. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo, aos 23 
de dezembro de 1941. t 

F E R N A N D O COSTA 
Abelardo Vergueiro Cesar 

Publicado na Secretaria da Justiça e Negócios do In
terior, aos 29 de dezembro de 1941. 

Fabio Egydio d,e O. Carvalho, 
Diretor Geral. 

DECRETO-LEI N. 12.444, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre à Secretaria da Agricultura Indústria e 
Comércio, um crédito especial de 812:0O0$0O0 (oi
tocentos e doze contos de réis). 

O DOUTOR F E R N A N D O D E SOUZA COSTA, 
Interventor Federal no Estado de São Paulo, usan
do de suas atribuições, de conformidade com o art. 

6.o, n . IV do decreto-lei federal n; 1,202, de 8 de abril de 
1939 e nos termos da Resolução n-2386, de 1941, do De
partamento Administrativo do Estado, 

DECRETO ff. 12.454, DE 29 DE D E Z E M B R O DE 1941 

Suplementa verba do orçamento vigente da 
Caixa Econômica Autônoma do Estado na Capital-

O INTERVENTOR F D D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por le i . 

Decreta: 
i Artigo l.o — Fica suplementada no orçamento vl-
, gente da Caixa Econômica Autônoma do Estado na C a -
[ pitai, em rs. 92:556$0 (noventa e dois contos, quinhentos 
' e cinquenta e seis mi l réis), à Verba n. 3 "Mater ia l e 
Serviços" (2.4), consignação n . 2 "Despesas Diversas" 
(2.4.2), Subconsignação n . 6 "Controle Centra l " . . . . . . 
(2-4.2.06). 

Parágrafo único — O presente crédito será atendido 
pelos recursos resultantes do "superavit" verificado. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor nà data 
tíe sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 29 de 
dezembro de 1941. 

F E R N A N D O " COSTA \j 
Coriolano de Góes, ; ... } 

DECRETO N. 12.456 DE 29 DEZEMBRO DE 1941 

Reduz e suplementa verbas no orçamento vi
gente da Caixa Econômica Autônoma do Estado 
em Jaboticabal. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO .DE SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida no orçamento vigente da 

Caixa Econômica Autônoma do Estado em Jaboticabal, era 
Rs. 1:30C$0 (um conto e trezentos mi l réis), a Verba n. 2, 
"Mater ia l Permanente" (2.2), consignação n . 2 " M o 
veis e Utensílios" (2.2.2), alinea 2, e ao mesmo tempo 
suplementada a verba n . 1, "Pessoal" (2.1), subconsigna
ção n . 2, "Substituições" (2.1.1.05). 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 29 de de
zembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
Coriolano de Góes 

DKCRETO N. 12.457, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1941 

Reduz e suplementa verbas no orçamento vi
gente da Caixa Econômica Autônoma do Estado 
<;m Ribeirão Preto. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei. 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica reduzida no orçamento vigente da 
Caixa Econômica Autônoma do Estado em Ribeirão Preto, 
em rs. l:30ü$0 (um conto e trezentos mil réis) a Verba 
n . 3 "Mater ia l e Serviços" (2.4), consignação n . 2 
(2.4.2), subconsignação n . 1 "Despesas Diversas" " 
(2.4.2.01), alínea 9, e ao mesmo tempo suplementada em 
igual quantia a Verba n . 1 — "Pessoal" (2.1), consigna
ção n . 2 "Pessoal Variável" (2.1.2), subconsignação n . 4, 
"Substituições"" (2.1.2.05) alínea 22. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
tr círio 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 29 de 
dezembro tíe 1941. 

FERNANDO COSTA 
Coriolano de Góes 

D E C K t T O N. 12.458, DE 29 DE D E Z E M B R O DE 1941 

Reduz e suplementa verba no orçamento vi
gente da Caixa Econômica Autônoma do Estado 
etn Ribeirão Preto. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

Decreta: . 
Artigo l.o F ica reduzida no orçamento vigente da 

Caixa Econômica Autônoma do Estado em Ribeirão Pre
to, em 800$0 (oitocentos mi l réis) a Verba n. 1 "Pessoal" 
(2.1), consignação n. 1 "Pessoal F i x o " (2.1.1), subcon
signação n . 1 "Pessoal do Quadro " " (2.1.1.02), alinea 9, 
e ao mesmo tempo suplementada, em igual quantia, a 
consignação n . 2 "Pessoal Variável"" (2.1.2), subconsig
nação n. 4 "Substituições" (2.1.2.05), alínea 22, da mes
ma verba. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo. 29 da 
dezembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
, Coriolano de Góes. 

DECRETO N. 12.459, DE 29 DE D E Z E M B R O D E 1941 

Reduz e suplementa verbas do orçamento vi
gente da Superintendência dos Serviços do Café. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, ! 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida no orçamento vigente da 

Superintendência dos Serviços do Café, em Rs. 80:00050 
(oitenta contos de réis), a verba n. 14, "Eventuais", e ao 
mesmo tempo ficam suplementadas as seguintes: 

Verba n. 3 "Despesas Diversas", , 
Consignação XI I I , subconsignação " D " , 
em Rs 20:000$'0 
Verba n. 5 "Revista do Instituto 
de Café, em Rs 30:000$0 « 
Verba n. 8 "Cadastro Cafeeiro" em Rs. 30:000$0. 
Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 29 d» 
dezembro de 1941. 

, . *.., F E R N A N D O COSTA 
Coriolano de Góes, 

Págtf&a — 2 tnpreaia Oficia 


